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PARECER JURÍDICO Nº 1238/2022/PGM/PMB 

INTF:RESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
TESOURO / PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

ASSUNTO: POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO - SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 

EME NTA: PARECER JURÍDICO. TNE XTG IBILll)ADE DF. 
LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONTRAT AR. 
CONTRATAÇÃO DE SER VIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EST UDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO

FINANCEIRA PARA ESTIMAR O MELHOR VALOR A SER 
CONSIDERADO PARA O SERVIÇO DE GESTÃO BANCÁRIA 
OA FOLHA DE P AGAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS E 
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, 
PAGA1'1ENTOS A FORNECEDORES E ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUT OS, BEM COMO ASSESSORAMENTO NA 
ELABORAÇÃO DE MINUTA DE EDITAL, T E RMO DE 
REFERtNCIA E OUTROS INSTRUMENTOS, PARA A 
REALIZAÇÃO DE UM PROCESSO LICITATÓRIO QUE 
ESCOLHERÁ ·A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE TER Á A 
CONT A DA ADMINISTRAÇÃO PARA FAZER A GESTÃO 

DEST ES ATIVOS MUNICIPAIS. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Vistos e analisados, 

l -RELATÓRJO. 

1. Trata-se de processo administrativo nº 532/2022 encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Administração e Tesouro de Barcarena ao Departamento de Licitações, que por 
força do disposto no art. 38 da lej n.º 8.666/93, foi remetido a esta Assessoria Jurídica para 

anál ise e emissão de parecer, instruído com os seguintes documentos: 

CNPJ; 05.058.458/0001-15 
Av. Cronge da Silveira, 341. Centro, CEP 68.445-000. Barcarena!PA 
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a) Requisição da contratação, com as justificativas da necessidade para celebração de 
processo com a finalidade ç!e contratar, por inexigibilidade de licitação, empresa para 
prestar os referidos serviço~ ~l!l epígi:a.fe; __ 

b) Termo de Referência;'' contéiÍdo: Objeto do Contrato, Justificativa da Contratação, 
i1 ·-~ ' ' ,R- ' - • ' 

Razão de Escolha, Preço e suaJustiticativa, Contratação, Fundamento Legal e Dotação 
Orçamentária equivalente; e, 

e) Documentos diversos. 

É o necessário para boa compreensão. 

II - ANÁLISE JURÍDICA, 

3. Ab inirio, faz-se mister destacar que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, 
inciso XXI, assim como a Lei 11• 8.666/93, dispõem sobre a regra da obrigatoriedade de 
realização de procedimento licitatório antes da contn\tação de bens e serviços pela 

( :, .• •1f' ,, ' 

Administração Pública. · 
1 ronlratw,.;1\01 ro,n ,,. jll!--tifir~t:,,:w dn , , 

4. Entretanto, a própria•6bdstituiçãtllFe6éraltpttlvê qué irererida regra não é de incidência 
absoluta, cabendo à Lei-ele hici~õesíin<4cla,:a's,hipóteses "excepcionais" de contratação sem o 
rigor atinente à•licilação.<.'Mi11, •a t$t<!ltll)J Õ.bj::Ín 4,,1 (\11#4tú. • . , 

1, -,,: ,111.1 t'r-.~, ~ i i~J1Í~tl/'l;.i1i\<.1,\~ll~f#Ç;1<) 

5. Na ocorrência de liciiaç'ões•impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 
Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Portanto, considerando o acervo de 
justificativas expressas pela secretaria em epígrafe, constantes no Termo de Referência do 
processo de inexigibilidade em apreço, constatámos que o caso concreto trazido no 
procedimento em questão, se enquadra nas disposições do artigo 25, inciso II c/c art. 13, i.nc. 
III da Lei n.0 8666/93, senão vejamos: 

An. 25. É inexigível a lici1ação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: ,. 
( ... J .. ,bt1 

, . 1 • 1 1< 1 • ..\ i.·tH\!r~L,...., ',. 
U - para a contratação de serviços técnicos enumerados no an. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de 11ublicidade,e divulgação; 

,. , .,.,., - ) - . . . ·,. ' 
• ,. "oi • 1 i'll 1·,1,-.1 ·r :\11 r,(},1.-.i1, ,.,l" ·r.~,···/ui'll\l\''-'1 1'4.tl '.(•"""' "· " .. " .. · .. ·" · .. · .... · ...... · .. · .. · 

.,,;,. • 1 '' A'-it.! fs_it,l~ ~ . é!ês.liirl~ _l!óhf itleia'm"tse serviços técnicos profissionais , 
• , 111~i1te.speciali:z:ad0$' gs tnll,~ relatf'9 .a:,. _ ~ 

NPJ: b5.0S8.4'sa)ooo~.i 5 
Av. Crong'e da Silveiià, 3\11 . CeAtro: OER 68.4115-ÕOO, Barcarena/PA 

W\YW.barcarena.pa.gov.br - proairadoria-bç@hotmail.com 
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Til - assessorias ou consultorias técnicas e auditoria.~ financeiras ou tributárias; 

6. Para o Tribunal de Contas da lioião, consoante disposto no Acórdão 276 l /2020, 
a notória especialização deco~e 4ti'.análise d~ ~~culo do contratado, já a singularidade do 
objeto "pressupõe compléx~dad~,i: ~specÍ1!cidàde, devenélo ser compreendida como uma 
situação diferenciada e sofisticada que exige grande iúvel de segurança, restrição e cuidado." 

- -f-,¼t- . _,,,., . ~ . 
na .,,,:-e ,. ,. . ..,_ -, ., 

7. Isto posto, uma vez presêntes·ós req\ÜS!,toS da l:.ei' n" 8.666/93 para a inexigibi lidade, a 
decisão de contratar e a escolha do cobtratad~ ~ dentre o~ que cumprem os pressupostos acima 
citados - inserem-se na esfera de discricionariedade própria da Administração Pública. 

8. , A Prefeitura Municipal de Barcarena, diante deste poder discricionário, escolheu a 
empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA, EMPREENDEDORISMO E 
GESTÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 15.SSS.941/000 1-69 para figurar como contratado, sendo 
que, após análise pormenorizada das documentações apresentadas, verificamos que ele 
realmente atende de forma adequada a estes pressupostos. 

9. Ademais, constatamos que o proce~so
1 

em _apreço observou de maneira devida os 
1 i>~,t<,, lu, \)\ :t l1•,t1• · ,. _t :1 (J' t111,·.,1 

princípios norteadores da administração pública, entre os quais se encontram os princípios da 
legalidade, eficiência;l'trarlspàrenoia d.daí qónijp~tdos, sercyiços público, os quais tem por 
finalidade o yerdaêleiro::Corittal~s.o#a,!~aÍ/·aç~\~xeóutàdas.,,pelaprópria administração pública. 

""" , .,,,1rk:.iil"'l(:f. ·~ <fh'ffllij11t.h 1kvr,,.ln ,. 
10. Diante desse.quadoo1i,haj'a l{i &ta ~Jliqstifidativ.as,texp~sas pelos interessados em seu 
termo de referência e os documentos· carreàdos.· aos autos, constatamos que de Cato há 

r • . f 

necessidade de contratar os serviços de planejamento) implantação, operação, gerenciamento 
de site e balcão digital, mostrando-se' juridicamente,, possível o processamento da 
inexigibi lidade em apreço, haja vista que encontra amparo legal. 

11. Não obstante, a minuta do contrato pretendido foi encaminhada em anexo com os 
demais docun1entos, a respeito da qual verificou-se que há clareza e precisão nas condições 
estabelecidas para sua execução, as quais foram devidamente expressas em cláusulas que 
definem direitos, obrigações e responsabilidades para ambas as partes, em conformidade com 
os termos da J ic itação, obedecendo, portanto, as determinações contidas no art. 54, § 1 ° da Lei 

nº 8.666/93. 
1 .,. e, ',, .. 'jr ) :r}l '! ·i:s~ 1 

J 2. Inerente a i:,so(~. ~mnrn~~j~Q a~ ll\lx-·P!l~pnina ~ ,art. 55 do diploma legal acima <.. 
menciop.ado, a llllllll~ Q~l.9.1\~ '1Jl,~m~çq,WA~Pl&tcl~11$Ul~ que dispõem sobre o objeto; ~ 

t · . 1 • 

' i ,! f '1 'f 1 .,i·irl, 1 ,ntli'a• ,.. -~i.! ~t,j'ii~ ';,- .. ;., . . · ... í,I• 41md <n ·1. 
.., :'-fNPJ: 06.068,458/00!)1;15 

, Av. C,O~ d. a Silllel. ;ra, 341.,Ceiitro; 'CEP,68;445-000, BarcarenaiPA 
i )1. 1,! .; d.e·.~,, qt,<1>.v.>ww.~(l:âJ~~~- j®JWMl~•il.oom 
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v1gencia, preço, dotação orçamentaria, pagamento, reajustes e alterações, entrega e 

recebimento, gestão e fiscalização, obrigações da contratada, obrigações da contratante, 
sanções administrativas, rescisão, vedações, casos omissos, foro c,ompetente, entre outras. 

13. Frisa-se ainda, que em decorrência da supremacia do interesse público sobre o pri vado, 

em todos os contratos firmados pela administração pública existem as chamadas cláusulas 
exorbitantes, previstas no art. 58 da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Art. 58. O reg~ 
confere à~, 

• t 

I - modificá•lo, 

II - rescindi-los";' g,:'ltin!ra1~~t',~~ especificados no inciso l do an. 79 desta 
Lei; - ~ 

ITI - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis. 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração adminis,:nuiva

1 
dç fallfts contra.ruais pelo contratado, bem como na 

hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

14. Estas cláusulas possuem o condão de cbnférir11ao Poder Público uma pos1çao 
superioridade em relação aos 'seus"COntratad'õs\tiiãó''ttâVéNd'ó sequer a necessidade de estarem 

d ispostas de maneira expliéifà no ilistl.-umenlô cê:ii\ftuai. · '! ' 

• . . t 
15. Além disso, da minuta d6Jf~'iitrât~$'.hllêxo):1rfãó \iishim. bra-se ofensa aos princípios 

'N\h·r.e 1' i\r~.,1.•"""111p: 1'" .'ff\Jt\ rt,:k._ ~ . A lft...,., t· 
da legalidade e da publiciaade dos ato:;.adro ip,istr,mvos, ps ~uais têm a finalidade de promover 

tun verdadeiro controle 'naslaçõéS''êxifel1tà~lll'J)iópria~Á'dininistração Pública. 
,,1,r,r,,, ,., .1>é11n,i,i.t,~ r .. , J~'1~ L 

16. Isto posto, estando. jll$ti.fiçadí\, ,€!:, Cl)Jl?.PJ<i:VI\AA ,l\,IJP~idade de contratação, com o 
objetivo de dar continuidade de modo adequado aos serviços obrigacionais da Administração 
Pública; observados, ainda, os Princípios da Legalidade, Eficiência e da Continuidade dos 
serviços público, bem como que o preço ofertado está compatível com o mercado, o que trará 

economia aos cofres público, a fim de se evitar prejuízos á Administração Pública, opino 
favoravelmente pelos procedimentos e pela possiblidade de contratação no processo de 

Inexigibilidadc de licitação n.0 6034/2022, em tudo obedecida a formalização do contrato de 

inexigibi lidadc. 
"· 

, •t li ~I ' t 

,. , ., CNPJ. 05 058 458/0001-'ts , . 
•Av. erorlgê dáSINelra,.341, Cenuo/ €E'P~44S.OOO, Barcarena/PA 
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1 7. Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado a análise, apreciação 
e aprovação da autoridade superior. 

18. É o parecer. s.m.j . 

Ilarcarena (PA), 22 de novembro de 2022. 

~~. ·~ ~ IM, . )(J(,Q\ 
ULIAÓESO ZA· ARROS . ...;,.•, 

Ad\'~ada.O~B/P A 0 9;28.888 
IC , ',~ ,',l · - ., 

~tric:,.~ 1225'.l-0/2 

' 
: 1r 

'\j{. ~ 1\ lfr ,. i)l , l 

t" •1 
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